
 
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2026 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PARA ATENDER NECESSIDADES DAS ESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS 

DO MUNICÍPIO DE TURVELÂNDIA – GO 

Cargos: Agente de Serviços Gerais – PSS; Motorista – PSS; Monitor de Sala – PSS; Monitor de Transporte Escolar – PSS; 

Operador de Máquinas Leves – PSS; Operador de Máquinas Pesadas – PSS. 

 

ATA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 – Município de Turvelândia/GO 

Aos 31 dias do mês de março de 2026, a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 

nº 001/2026 reuniu-se para análise e julgamento dos recursos interpostos contra o resultado 

preliminar, referentes aos cargos previstos no edital. 

1. Recursos analisados 

1.1 Albertina Maria da Silva Santiago 

• Inscrição nº: 24 

• Cargo: Monitor de Transporte Escolar 

• Resumo do pedido: Revisão da pontuação atribuída na alínea “K” (experiência no serviço 

público), alegando comprovação de 9 anos e 24 dias de experiência. 

• Decisão da Comissão: Improcedência parcial. Pontuação retificada de 12,0 pontos para 14,9 

pontos. 

1.2 José Souza Dourado 

• Inscrição nº: 3 

• Cargo: Motorista 

• Resumo do pedido: Contestação da pontuação atribuída na alínea “K” (experiência no 

serviço público), alegando comprovação de 2 anos e 13 dias de experiência. 

• Decisão da Comissão: Improcedência parcial. Pontuação retificada de 12,1 pontos para 10,6 

pontos. 
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1.3 Laryssa Silva Félix Santos 

• Inscrição nº: 23 

• Cargo: Monitor de Sala 

• Resumo do pedido: Divergência na pontuação atribuída, solicitando revisão dos documentos 

apresentados e correção conforme edital. 

• Decisão da Comissão: Procedência parcial. Pontuação retificada de 3,8 pontos para 4,3 

pontos. 

1.4 Maria das Dores Pereira dos Santos 

• Inscrição nº: 149 

• Cargo: Agente de Serviços Gerais 

• Resumo do pedido: Contestação da pontuação atribuída no critério de escolaridade (alínea 

“G”), alegando comprovação da conclusão do Ensino Fundamental completo. 

• Decisão da Comissão: Procedência. Pontuação retificada de 7,5 pontos para 8,5 pontos. 

 

2. Encaminhamento 

Após análise de todos os recursos, a Comissão Organizadora deliberou pela retificação das 

pontuações conforme descrito acima. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2026 será publicado nos meios oficiais da Prefeitura Municipal de Turvelândia, com caráter 

definitivo, na data de 01 de abril de 2026, conforme previsto. 

 

Turvelândia, 31 de março de 2026 

 


